
R E Q U E R I M E N T O  Nº. 900

SESSÃO ORDINÁRIA DE 26/11/2001.       
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:

 


CONSIDERANDO que as ruas pertencentes ao Jardim Paraíso II não contam com placas indicativas dos respectivos nomes;





CONSIDERANDO que referida falta de placas ocasiona várias confusões aos motoristas e demais pessoas que transitam por aquela localidade;




CONSIDERANDO que tal situação causa inúmeros transtornos aos moradores, quanto à entrega de mercadorias e correspondências;





CONSIDERANDO que este Vereador foi procurado por moradores locais, os quais solicitam a colocação de placas indicativas com os nomes das ruas,

REQUEREMOS, após cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, ANTONIO MARIO DE PAULA FERREIRA IELO, solicitando que, juntamente com o departamento competente da Prefeitura Municipal, nos informe sobre a possibilidade de viabilizar estudos no sentido de efetuar a colocação de placas indicativas com os nomes das ruas pertencentes ao Jardim Paraíso II, a fim de satisfazer aos anseios de motoristas, transeuntes e inúmeros moradores locais.

Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 26 de novembro de 2001.
Vereador Autor CULA
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